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RESUMO: Este artigo, finalizado em novembro de 2024, investiga as inconsistências e anacronismos 

legislativos na sucessão do cônjuge e do companheiro, com o objetivo de discutir possíveis atualizações no 

Código Civil. A metodologia inclui análise documental e revisão jurisprudencial, com destaque para as 

novas interpretações acadêmicas e decisões das cortes superiores. O estudo se faz atual no contexto da 

instituição da comissão de juristas do Senado, em setembro de 2023, com elaboração de anteprojeto de 

atualização do Código Civil. O resultado do estudo indica que a legislação vigente apresenta incertezas 

quanto à herança do cônjuge e do companheiro, gerando insegurança jurídica. A conclusão reforça a 

necessidade de revisão normativa para garantir maior clareza e alinhamento normativo com os valores 

sociais atuais, promovendo maior previsibilidade nas situações de sucessão. 

   

Palavras-chave:  Sucessão. Casamento. União estável. Código Civil. 

 

ABSTRACT: This article, completed in November 2024, investigates the inconsistencies and legislative 

anachronisms in the succession of spouses and partners, with the aim of discussing possible updates to the 

Civil Code. The methodology includes documentary analysis and a review of case law, with emphasis on 

new academic interpretations and decisions by the higher courts. The study is timely in the context of the 

establishment of a Senate committee of jurists, in September 2023, to draw up a preliminary draft for 

updating the Civil Code. The result of the study indicates that current legislation presents uncertainties 

regarding the inheritance of spouses and partners, generating legal uncertainty. The conclusion reinforces 

the need for a regulatory review to ensure greater clarity and alignment with current social values, 

promoting greater predictability in succession situations.   

 

Keywords: Succession. Marriage. Stable union. Civil Code. 
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1 INTRODUÇÃO  

Este estudo, realizado em outubro de 2024, tem como objetivo descrever o então atual tratamento 

legislativo quanto à sucessão do cônjuge e do companheiro, destacando alguns de seus anacronismos e 

falhas legislativas originárias, contando com atualizadas interpretações acadêmicas e jurisprudenciais, 

pretendo contribuir com o debate público quanto à atualização do Código Civil, sabendo-se do  trabalhos 

iniciados em 4 de setembro de 2023 pela comissão de juristas instituída pela Presidência do Senado. 

A regra geral, segundo a legislação vigente, é de que o cônjuge tem direito de herança, seja em 

concorrência com os descendentes, seja com os ascendentes, seja exclusivamente (artigo 1.829, incisos I, 

II, III do Código Civil). 

Entretanto, uma série de falhas legislativas geram elevado grau de incerteza quanto às exceções à 

regra geral, impedindo saber com segurança em quais situações o cônjuge herda, além de que há 

anacronismos a serem corrigidos em face do advento de abrangentes decisões do Supremo Tribunal Federal 

em controle de constitucionalidade. 

 

2 SUCESSÃO DO CÔNJUGE 

Eis a principal disposição legislativa sobre a ordem legítima/legal de sucessão (ou ordem de vocação 

hereditária), inserta no Código Civil, no Livro V - Do Direito das Sucessões: 

 
Art. 1.829. A sucessão legítima defere-se na ordem seguinte: I - aos descendentes, em concorrência 

com o cônjuge sobrevivente, salvo se casado este com o falecido no regime da comunhão universal, 

ou no da separação obrigatória de bens (art. 1.640, parágrafo único [na verdade art. 1.641]); ou se, 

no regime da comunhão parcial, o autor da herança não houver deixado bens particulares; II - aos 

ascendentes, em concorrência com o cônjuge; III - ao cônjuge sobrevivente; IV - aos colaterais. 

 

A disposição dos incisos não é casual. Ela estabelece exatamente a preferência no recebimento da 

herança, consistindo em norma cogente que deve ser observada na partilha sob pena de nulidade (Medina; 

Araújo, 2022, p. 1125-1126). 

Com efeito, o artigo 1.829 do Código Civil estabelece uma relação preferencial das pessoas 

chamadas à sucessão, definida conforme classes (dos descendentes, ascendentes, cônjuge e colaterais), 

estabelecendo a denominada sucessão legítima, de forma que uma classe só será chamada a suceder quando 

faltarem herdeiros da classe precedente. Assim sendo, por exemplo, se o autor da herança for viúvo e deixar 

descendentes e ascendentes, só os primeiros herdarão, pois a existência de descendentes retira da sucessão 

os ascendentes (Guilherme, 2022, p. 962). 

Até a vigência da Lei 6.515/77 (Lei do Divórcio), o Direito brasileiro adotou como regime legal de 

bens o da comunhão universal, no qual o cônjuge sobrevivente não concorre à herança, afinal já lhe 

competia a meação sobre a totalidade do patrimônio do casal. Com a Lei do Divórcio, contudo, o regime 

legal de bens no casamento passou a ser o da comunhão parcial, o que foi confirmado pelo Código Civil de 
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2002 (artigo 1.640), regime pelo qual apenas o patrimônio advindo após a união sofre meação, também 

fixando, o Código Civil de 2022, o cônjuge como herdeiro necessário (artigo 1.845). 

Embora parte da posição acadêmica tenha se surpreendido com a posição do legislador que inclui o 

cônjuge como herdeiro necessário, outros sistemas já assim regulavam a matéria, como o sistema alemão 

(Medina; Araújo, 2022, p. 1130). 

O companheiro ocupa a terceira classe na ordem de vocação hereditária, ao lado do cônjuge, a partir 

do julgamento pelo Supremo Tribunal Federal do Tema de Repercussão Geral 498 e 809, em 2017, fixando 

a seguinte tese: “É inconstitucional a distinção de regimes sucessórios entre cônjuges e companheiros 

prevista no art. 1.790 do CC/2002, devendo ser aplicado, tanto nas hipóteses de casamento quanto nas de 

união estável, o regime do art. 1.829 do CC/2002”. Daí, no texto do artigo 1.829 do Código Civil, onde se 

lê “cônjuge”, leia-se “cônjuge e companheiro”. 

Vale lembrar que o Código Civil vigente, embora publicado em 2002, tem seu projeto datado de 

1974, sendo concebido nos idos de 1960 e 1970, quando se tomava por base a família da época, baseada 

exclusivamente no casamento, que era indissolúvel, hoje, estatisticamente com percentual considerável de 

casamentos com relativa curta duração (Simão, 2023, p. 1649). 

A atual redação do Código Civil ainda contém de forma anacrónica disposições que não contemplam 

as uniões homoafetivas, em desalinho à definição pelo Supremo Tribunal Federal, ao julgar a Ação Direta 

de Inconstitucionalidade (ADI) 4277 e a Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 

132, reconhecendo a união estável para casais do mesmo sexo, vindo em seguida a abranger o casamento, 

conforme afirmado pelo Superior Tribunal de Justiça, em 2012 com o julgamento do Recurso Especial 

1183378/RS, e pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2013 com a aprovação da Resolução 175. 

 

2.1 CÔNJUGE, COM DESCENDENTE 

A regra geral é de que o cônjuge concorre com os descendentes na herança, dispondo a legislação 

vigente que a sucessão legítima se defere aos descendentes em concorrência com o cônjuge (artigo 1.829, 

inciso I, do Código Civil). 

Talvez um dos casos mais comuns seja do falecimento de um dos cônjuges deixando filho, hipótese 

em que, em regra, o filho e o cônjuge dividirão a herança. Mas, como se trata apenas de uma regra geral, 

obviamente há exceções, exceções essas orientadas de acordo com o regime de bens dos cônjuges. 

Há, ao menos a princípio, três situações nas quais a herança defere-se integralmente aos 

descendentes, ou seja, o cônjuge não herda: quando há regime de comunhão universal de bens; quando há 

regime de separação obrigatória de bens; quando há regime de comunhão parcial de bens, em que o falecido 

não deixa bens particulares. 
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2.2 COMUNHÃO UNIVERSAL, COM DESCENTES 

Num primeiro momento pode até parecer contraditório se fixar como regra geral o direito de herança 

ao cônjuge e, ao mesmo tempo, fixar como exceção o regime de comunhão universal, que é justamente o 

regime escolhido quando se deseja maior junção patrimonial entre os cônjuges. 

Mas essa aparente contradição é razoavelmente justificada. É que o cônjuge supérstite já terá direito 

à meação envolvendo todo o patrimônio do falecido, sendo que em regra os bens pertencentes a um dos 

cônjuges já pertencerão metade ao outro, isto é, com o falecimento de um dos cônjuges, o cônjuge supérstite 

tende a ficar com a metade do patrimônio (Simão, 2023, p. 1649; Medina, 2022, p. 1129). 

Exemplo: C1, casado com C2, pelo regime de comunhão universal, falece e deixa uma casa e dois 

filhos. Primeiro se separa a meação de C2 (50% da casa) e a herança (50% da casa que pertencia a C1) será 

apenas dos dois filhos do casal (25% para cada um dos filhos) (Simão, 2023, p. 1649). 

Essa hipótese encontra-se prevista com certa clareza na legislação vigente, dispondo que a sucessão 

legítima se defere primeiro aos descendentes em concorrência com o cônjuge sobrevivente, salvo se casados 

no regime de comunhão universal (artigo 1829, inciso I, do Código Civil). 

Por outro lado, a legislação vigente é falha quanto à situação dos bens particulares envolvendo o 

regime de comunhão universal, não prevendo especificamente o tratamento sucessório nessa hipótese. 

Com efeito, mesmo no regime da comunhão universal, podem existir bens que não são comuns, que 

pertencem a apenas um dos cônjuges, sendo, portanto, bens particulares, bens esses que estão 

especificamente previstos na legislação, por exemplo os bens recebidos em doação gravados com cláusula 

de incomunicabilidade (artigos 1668 e 1669 do Código Civil). Nesses casos, de bens particulares em regime 

de comunhão universal, o cônjuge sobrevivente herda ou não herda? 

Para Simão (2023, p. 1649), por exemplo, se C1, casado com C2 pelo regime de comunhão 

universal, recebe uma casa de doação gravada com cláusula de incomunicabilidade, a casa será bem 

particular de C1 e não haverá meação, mas haverá concorrência sucessória. 

 

2.3 SEPARAÇÃO OBRIGATÓRIA, COM DECENTES 

Há certa coerência entre uma previsão de obrigatoriedade do regime de separação de bens (artigo 

1641 do Código Civil) e uma vedação de concorrência sucessória, o que contribui para a ideia de 

unidade/sistematicidade do ordenamento jurídico. 

Há considerável incerteza, contudo, quanto à aplicação da súmula 377 do Supremo Tribunal Federal, 

de 03 de abril de 1964: “No regime da separação legal de bens, comunicam-se os adquiridos na constância 

do casamento”. 

Medina e Araújo (2022, p. 1127) interpretam que a aplicação da súmula 377 é excepcional, já que 

implica em violação à literalidade do artigo 1829, inciso I, do Código Civil, fazendo incidir, por via 

transversa, o regime da comunhão parcial de bens. Os autores não esclarecem ou exemplificam quais 

hipóteses justificam a dita excepcionalidade. 
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Simão (2023, p. 1649) interpreta a menção da súmula à “comunicação” quanto à partilha dos 

aquestos, ou seja, dos bens adquiridos na constância do casamento. 

O Superior Tribunal de Justiça, em 2010, embora julgando caso envolvendo regime de separação 

convencional de bens, afirmou que o regime de separação obrigatória de bens é gênero que congrega duas 

espécies: separação legal e separação convencional. Não remanesce, segundo esse julgado, para o cônjuge 

casado mediante separação de bens, direito à meação, tampouco à concorrência sucessória, respeitando-se 

o regime de bens estipulado, que obriga as partes na vida e na morte. Nos dois casos, portanto, o cônjuge 

sobrevivente não é herdeiro necessário, sendo que entendimento em sentido diverso suscitaria clara 

antinomia entre os artigos 1.829, inciso I, e 1.687, do Código Civil, o que geraria uma quebra da unidade 

sistemática da lei codificada, e provocaria a morte do regime de separação de bens. Por isso, deve prevalecer 

a interpretação que conjuga e torna complementares os citados dispositivos. (STJ - REsp: 992749 MS 

2007/0229597-9, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 01/12/2009, T3 - 

TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 05/02/2010RSTJ vol. 217 p. 820). 

 

2.4 COMUNHÃO PARCIAL, SEM BENS PARTICULARES 

A regra aplicável nos casos de sucessão envolvendo cônjuges pelo regime da convenção parcial sem 

bens particulares possui certa razoabilidade, igualando esses casos aos de comunhão universal de bens, isto 

é, o cônjuge tem direito a meação, mas não tem direito de herança. 

Se, no regime da comunhão parcial de bens, o falecido não deixou bens particulares, os bens 

deixados são todos comuns e quanto a eles o cônjuge sobrevivente já é resguardado pela meação (Simão, 

2023, p. 1649). 

 

2.5 SEPARAÇÃO CONVENCIONAL 

A interpretação do artigo 1.829 do Código Civil, dispositivo tem dois momentos, um primeiro 

afirmando que a sucessão legítima se defere primeiro aos descendentes, em concorrência com o cônjuge 

sobrevivente, ou seja, a regra geral é mesmo de que o cônjuge em regra tem direito de herança. Em um 

segundo momento tem-se a exposição das exceções à regra geral, isto é, afirma-se que não haverá direito 

de herança ao cônjuge nos regimes de comunhão universal, da separação obrigatória de bens e da comunhão 

parcial, sem bens particulares. Logo, a interpretação mais óbvia é de que no regime da separação 

convencional há sim direito de herança. 

De acordo com Simão (2023, p. 1649), neste regime não haverá meação de qualquer tipo de bem, 

mesmo em caso de silêncio do pacto antenupcial quanto aos aquestos, de modo que cada um dos cônjuges 

terá apenas bens particulares. Consequentemente, o cônjuge sobrevivente pode ficar desamparado, servindo 

a previsão de direito de herança como salvaguarda ao desamparo, embora as críticas aos dispositivos não 

sejam poucas, notadamente na medida em que a escolha do regime de separação de bens pressupõe o desejo 

de isolamento patrimonial entre os cônjuges. 
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2.6 COMUNHÃO PARCIAL, COM BENS PARTICULARES 

Como não há ressalvas na legislação quanto ao direito de herança do cônjuge quando do regime de 

comunhão parcial de bens com bens particulares (artigo 1.829, inciso I, do Código Civil), tem-se como 

certa sua participação na herança em concorrência com os descendentes. Mas falha a legislação em não 

esclarecer se o direito de herança do cônjuge envolve apenas os bens particulares ou todos os bens. 

O enunciado 270 da III Jornada de Direito Civil propõe: “O art. 1829, inciso I, só assegura ao 

cônjuge sobrevivente o direito de concorrência com os descendentes do autor da herança quando casados 

no regime de separação convencional de bens ou, se casados no regime de comunhão parcial ou participação 

final nos aquestos, o falecido possuísse bens particulares, hipótese em que a concorrência se restringe a tais 

bens, devendo os bens comuns (meação) ser partilhado exclusivamente entre os descendente”. 

Por exemplo: C1 possui um apartamento adquirido em 2015 e se casa com C2 no ano de 2016 pelo 

regime da comunhão parcial de bens e têm dois filhos. Em 2017 C1 adquire uma casa de praia e falece em 

2019. O apartamento, como é bem particular, não sofrerá meação e será partilhado igualmente entre C2 e 

os dois filhos. A casa de praia sofrerá meação (sendo 50% da esposa) e os filhos herdaram 25% cada (Simão, 

2023, p. 1650). 

Em 2015 o Superior Tribunal de Justiça manifestou precisamente que, por interpretação do artigo 

1.829, inciso I, do Código Civil, o cônjuge sobrevivente, casado no regime de comunhão parcial de bens, 

concorrerá com os descendentes do cônjuge falecido somente quando este tiver deixado bens particulares, 

mas exclusivamente quanto aos bens particulares constantes do acervo hereditário (STJ - REsp: 1368123 

SP 2012/0103103-3, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 22/04/2015, S2 - 

SEGUNDA SEÇÃO, Data de Publicação: DJe 08/06/2015). Esse julgado foi reiterado em 2019 em 

julgamento envolvendo sucessão de companheiro (STJ - REsp: 1617501 RS 2016/0200912-6, Relator: 

Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, Data de Julgamento: 11/06/2019, T3 - TERCEIRA 

TURMA, Data de Publicação: REPDJe 06/09/2019 DJe 01/07/2019). 

Convém esclarecer que são bens particulares os que o falecido possuía antes do casamento, sendo 

que o ideal é que esses bens imóveis, semovente e imóveis, sejam identificados no pacto antenupcial, 

embora esta não pareça ser uma prática comum, o que acaba por dificultar a divisão patrimonial dada a 

confusão entre patrimônio anterior e posterior ao casamento (Medina; Araújo, 2022, p. 1129). 

 

2.6.1 Comunhão parcial, com bens particulares 

Os ascendentes somente herdam em inexistindo descendentes. Há uma presunção absoluta, embora 

nem sempre correta, de que os ascendentes contam com uma organização pessoal e financeira que justifica 

sua posição secundária no plano sucessório (Mediana; Araújo, 2022, p. 1130). 

A legislação é clara ao prever a sucessão do cônjuge em concorrência com os ascendentes, não 

importando o regime de bens e desde que inexistam descendentes (artigos 1.829, inciso II, e 1.836, caput, 

do Código Civil). 
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Embora de existência dispensável, dada a ausência de controvérsia interpretativa relevante, ao 

menos controvérsia em nível considerável, o enunciado 609 da VII Jornada de Direito Civil propõe a 

interpretação de que “o regime de bens no casamento somente interfere a concorrência sucessória do 

cônjuge com descendentes do falecido”. 

Exemplo: C1 é casado em regime de comunhão universal de bens com C2. C1 falece deixando pais 

vivos. 50% do patrimônio pertence a C2 em razão da meação e os outro 50% será partilhado entre C2 e os 

pais de C1. Apesar de ter a meação garantida pelo regime de bens adotado, o cônjuge terá também a 

concorrência sucessória sobre a herança (Simão, 2023, p. 1651). 

Exemplo: C1 possui um apartamento adquirido em 2015 e se casa com C2 em 2016 em regime de 

comunhão parcial de bens. C1 adquire uma casa de praia em 2017 e falece em 2019, deixando pais vivos. 

O apartamento, por ser bem particular, não sofrerá meação e será 100% partilhado entre C2 e os pais de 

C1. A casa de praia, por ser bem comum, sofrerá meação, competindo 50% a C1 e os outros 50% será 

partilhado entre C2 e os pais de C1 (Simão, 2023, p. 1651). 

Exemplo: C1 e C2 são casados pelo regime de separação convencional e absoluta de bens. C1 falece 

e deixa pais vivos. 100% do patrimônio de C1 irá compor a herança em razão da ausência de meação, dado 

o regime de bens adotado, e será dividido entre C2 e os pais de C1. 

“Na classe dos ascendentes, o grau mais próximo exclui o mais remoto, sem distinção de linhas” 

(artigo 1.836, § 1º, do Código Civil), com isso, não há direito de representação na linha ascendente. 

Há na sucessão de ascendentes a chamada sucessão por linhas, sendo que “havendo igualdade em 

graus e diversidade em linhas, os ascendentes da linha paterna herdam a metade, cabendo a outra metade 

aos da linha materna” (artigo 1.836, § 2º, do Código Civil), obviamente as referências a paterna e materna 

é apenas ilustrativa, sendo que a mesma lógica se aplica em havendo qualquer outra configuração na linha 

ascendente, como na hipótese de duas linhas maternas ou paternas, inobstante o anacronismo da redação 

legal. 

Exemplo: Se o descendente D1 falece e deixa seus pais A1 e A2 vivos (ambos parentes em primeiro 

grau), A1 e A2 recebem 50% da herança cada, mesmo que os avós de D1 sejam vivos (Simão, 2023, p. 

1661). 

Exemplo: Se o descendente D1 falece e deixa apenas um pai A1 vivo, havendo outro pai A2 

premorto, A1 recebe 100% da herança ainda que os pais de A2 sejam vivos, pois o grau mais próximo 

(primeiro grau) exclui o grau mais remoto (segundo grau), não havendo direito de representação na linha 

ascendente (Simão, 2023, p. 1661). 

Exemplo: Se o descendente D1, filhos de A1 e A2, falece e deixa dois pais de A1 e um pai de A2 

(ascendente em segundo grau), os dois pais de A1 ficarão com 50% da herança e o pai de A2 ficarão com 

os outro 50%, sendo que a herança na linha ascendente ocorre sem distinção de linhas (Simão, 2023, p. 

1661). 
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2.7 CÔNJUGE COMO HERDEIRO EXCLUSIVO 

A legislação é clara ao prever a sucessão do cônjuge com exclusividade quando inexistentes 

descendentes e ascendentes (artigo 1.829, inciso III, do Código Civil). Logo, herdará a totalidade dos bens. 

 

2.8 COLATERAIS ATÉ O QUARTO GRAU 

Não existindo cônjuge, descendente ou ascendente, ocorre a sucessão do colateral até o quarto grau 

(artigo 1.829, inciso IV, do Código Civil c/c 1.839). 

 

3 CONCLUSÃO 

A análise empreendida ao longo deste artigo evidencia que o atual regime jurídico da sucessão do 

cônjuge e do companheiro no Código Civil brasileiro apresenta lacunas e inconsistências, gerando situações 

de incerteza e insegurança jurídica para os envolvidos. Dessa forma, reforça-se a importância do trabalho 

de atualização do Código Civil, instituído pelo Senado. Esta revisão normativa é fundamental para 

proporcionar maior clareza e previsibilidade nas situações de sucessão, atendendo aos princípios da 

igualdade e da autonomia privada. A expectativa é que, com a conclusão da atualização, sejam minimizadas 

as contradições e promovido um ambiente jurídico mais seguro e adequado às novas e velhas configurações 

familiares. 
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